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Amambai, 02 de setembro de 2025. 

CÂMARA DE AMAMiAl-MS 

Recebido

Aora: 
Prot•collin° 

Nome e assinama 

A Câmara Municipal de Amambai, através de sua Presidência, atendendo ao pedido 
verbal do Vereador Darci José da Silva, em sessão ordinária do dia 1° de setembro de 2025, 
encaminha Moção de Pesar aos familiares do Senhor João Antônio Lovatto, pelo seu falecimento 
ocorrido no dia 25 de agosto de 2025. 

Senhor João cumpriu sua missão aqui na Terra com dedicação e zelo, deixando boas 
lembranças em nossas memórias. Deixou inúmeros conhecidos e amigos, os quais admiravam e 
respeitavam João pela integridade de seu caráter, esforço em seu trabalho e zelo por sua família. 

Sua ausência abre uma lacuna no coração de seus familiares e amigos, e este Poder 
Legislativo não poderia deixar de externar suas profundas condolências e irrestrita solidariedade 
pela triste e irreparável perda, rogando a Deus que os conforte neste momento difícil. 

Atenciosamente, 

LVA 
Pres' e e/ u ir 
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